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Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
- Estado de São Paulo -

DECRE'íO N' 3004 DE 30 DE OU'ílllJRO l.JE 2003. 

DISPOE SOBRE A ABERTURA DE ll�I 
CRÉDITO SUPLE�IENTAR NO \'ALOR llE 
RS 1.460.000,00 (UM �llLllÃO, 
QUATROCENTOS E SESSENTA MIL REAIS), 
E DÁ OUTRAS PRO\'IDÊNCIAS. 

O SENHOR MILTON ARRUDA DE PAULA EDLl1\RDO. Prefeito Muni<·ipal Je Taquaritinga. 
usando das alribuições que a Lei lhe co11fcrc e. 
CONSIDERANDO a necessidade de pron1over o saldo de verbas do orçamento vigente, 

DECRETA: 

Art. 1º -Fica aberto na Conladoria f\.·lunicipal de Taquaritinga. un1 ('rCditt1S11plc111cntar 110 
valor de R$ 1.460.000,00 (Um n1ilhão, quatrocentos e sessenta n1il rc:1is). p;ira rcf1,rço das 
segl1intes dotações orçamentárias: 

02.00.00 - PROCURADORIA JUDICIAL 
02.01.00 -Judiciário 

339092.01-02.06.20003.1002 -Despesas de Exercícios 1\nteriores 
319013.01-09.27.10002.2008 -Obrigações Patronais 

03.01.00 -Gabinete do Prefeito 
319011.01-04.12.20004.2009 -Pessoal Civil 

04.00.00 - SECRETARIA �IUNICIPAL DE FINANÇAS 
04.01.00 -Adn1inislração l7i11anceira 

319011.01-04.12.30006.2017 - Pessoal Civil 

13.450.00 

870.00 

72.865.00 

/".:;- 319013.01-09.27.10002.2025 -Obrigações Patronais 
150.000.00 

60.000.00 

05.00.00 - SECRET1\RIA �IUNICIP,\L DE EDLICAÇÃO 
05.03.00 -Ensino Infantil 

319013.O1-09.27.10002.2038 -Obrigações Patronais 

07.00.00 - ESCOLA ·rÉCNICA 
07.01.00 -Escola Técnica de Arte �1usical Santa Cecília 

319011.01-12.36.20015.2052 -Pessoal Civil 

5.000,00 

25.315.00 
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09.00.00 - DEPTO DE SAUDE 
09.01.00 - L;nidade de Avaliação e Controle 

319011.01-10.30.10017.2060 - Pessoal Civil 

339039.01-10.30.10017.2060 - Outros Serviços e Encargos 
319013.01-09.27 .10002.2059 - Obrigações Patronais 

09.02.00 - Coordenação de Prog. de Saúde e Vig. Sanitária 
319011.01-10.30.40019.2063 - Pessoal Civil 

10.00.00 -DEPTO DA CRIANÇA, ADOLESCENTE E F. 
10.01.00 - Depto da Criança, Adolescente e Família 

319011.01-08.24.40023.2070 -Pessoal Civil 
319013.01-09.27.10002.2071 -Obrigações Patronais 

10.03.00 - Fundo Municipal de Assistência Social 
319013.01-09.27.10002.2075 - Obrigações Patronais 

11.00.00 - SECRETARIA OBRAS PUBLICAS VIACAO 
11.01.00 - Divisão Técnica de Planejamento 

319011.01-15.12.10024.2076 -Pessoal Civil 
319013.01-09.27.10002.2078 -Obrigações Patronais 

12.00.00 - DEPTO DE SERVIÇOS l\tUNICIPAIS 
12.01.00 - Diretoria de Serviços lvlunicipais 

319011.01-15.45.20026.2079 - Pessoal Civil 
319013.01-09.27.10002.2081 - Obrigações Patronais 

12.02.00 - Unidade do Corpo de Bon1beiro 
319011.01-06.18.20027.2082 - Pessoal Civil 
319013.01-09.27.10002.2083 -Obrigações Patronais 

13.00.00 - DEPTO DE ESPORTE E LAZER 
13.01.00 - Esporte e Lazer 

19011.01-27.81.20028.2085 - Pessoal Civil 
319013.01-09.27.10002.2084 -Obrigações Patronais 

14.00.00 - DEPTO DE l\tEIO Al\IBIENTE 
14.01.00 -Divisão Técnica de Meio Ambiente 

319013.01-09.27.10002.2087 -Obrigações Patronais 
319011.01-20.60.10029.2088 - Pessoal Civil 

TOTAL . ......................... ..... ................... ........ . 

486.000.00 

20.000.00 

80.000.00 

36.000.00 

64.000.00 

8.000.00 

400.00 

28.000.00 

3.800.00 

286.000.00 

42.000.00 

16.000.00 

5.800.00 

38.000.00 

100,00 

1.400.00 

17.000.00 

RS 1.460.000,00 
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Art. 2º - O \1alor do prese11te crédito serã coberto com recursos prl1,·c11icntcs llc cxccss1l llc 
arrccada1r·ão de acordo co1111\rt.4J § 3º: 

TOTAL ....... .............. .... ....... ... ... . .............. .. . 

------------
- --- -----·· ---

R$ 1.460.000.00 

Art. 3° -Este Decreto entrara em vigor na data de st1a publicação. revogadas 
as disposições em contrário. 

PREFEITURA �IUNICIPAL DE TAQUARITINGA. aos 30 de Outubro de 2003. 

Milton ru a de Paula Eduardo 
-Prefeito �-1unicipal-

Registrado e publicado na Divisão de Expedie11te e Secretaria. na data st1pra. 
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.AA oJcl'O 1 
Aparecido Rodri es areia 
Serviço 1\ nicip 1 resp.p/Divisão 


